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. ·.CÂMARA MUNICIPAL DE 
·.· ... PATO BRANCO 

• • j • 

· Gabinete doVereador Gilson Feitosa 

COMISSÃO DE ORCAMENTO E FINANÇAS . 
. · ' Párecer ao Projeto de Lei nº 72(2020 

Propo~ente: Executivo Municipal . 

Relator: José Gilson Feitosa da Silva - PT . 

·Súmula: Autoriza ó 'E,xecutivo Municipàl .a abri.r Crédito· Especial no exercício de 202b, . . . . . ' . . 

no vàlor de R$ 604.553,41 (seiscentos e quatro mil ;quinhentos e cinqüenta e três reais · 

e qUarentà .e um centavos). ,., 

RELATÓRIO · . ~ .. 

. . O projeto ein questão, de autoria .do:ExecutivoMLinitipal prevê aµtorízação a· 
fim de abrir Crédito Éspecial no ex~reício, de 2020, no valor. de R$ 604.553,41 

(seiscentos e quatro mil quinhentos e cinquenta e três reais~ quarenta e um cent\:lVps) . 

. O recurso· éde Superávit financeiro de exercício ,anterior da Secretaria de 

Assis.têf)cia Social, séndo remi;mejado para a mesma secretaria ,neste ano, conforme 

·Resolução nº 03/2020do Con~elho Múnicipal de AssistênciáS;ciaL . .. . . . . 

. O Par~cer ·,Contábil dessa Casa de Leis foi favorável a tramitação normal, . 

. írif.or'mando que o ProÍéfo está e.m conformidade. com as normas vig~ntes, 
' " 

.• ·VOTO DO RiLA TOR. 

Após an$,lise do projeto, compreende-se que o mesmo encontra-se apto a 

· ·~egaircseu trâmite f)orrnal, optamos por exarár PARECER FAVORÁVEL. à sua 

~provação por ~staCás~ d~ Leis. . . 
' 

· É cinosso parecer, SMJ. 
'pató Branco, 13 de maio de 2020. 
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Jos 

' ' · ( · Membro 
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